




O Colégio Monsenhor Raeder,  lança oficialmente o concurso cultural “Dê um Nome para os amiguinhos
Raeder”, que tem como objetivo escolher, com a participação dos alunos, os nomes oficiais dos
personagens menino e menina, da nossa turminha.

1. Objetivo
Promover a integração, a criatividade e o sentimento de pertencimento dos alunos, permitindo que sejam
protagonistas na escolha dos nomes que representarão a Turminha Raeder.

2. Participantes
Poderão participar todos os alunos regularmente matriculados na Educação Infantil e Fundamental I, no
Colégio Monsenhor Raeder em 2026. 

3. Inscrição e envio das sugestões
Cada aluno poderá sugerir até 2 nomes (um para cada personagem (menino e menina) 

da Turminha Raeder).
As sugestões deverão ser feitas através de formulário próprio, disponível no link anunciado, 

do dia 12 a 13 de Março, de 2026.

EDITAL DO CONCURSO “DÊ UM NOME PARA OS
AMIGUINHOS DA TURMINHA RAEDER”



4. Seleção e votação
Após o prazo estabelecido, a equipe organizadora fará a triagem inicial das sugestões.
Serão selecionados até 3 nomes finalistas para cada personagem.
Os finalistas serão divulgados nas redes sociais oficiais do Colégio Monsenhor Raeder.
A abertura das votações será a partir do dia 16 de Março, no Instagram da escola de forma simples e
transparente.

5. Premiação
As duas crianças que tiverem sugerido o nome mais votado para cada personagem receberá 

como prêmio o kit contendo:
✅1 garrafa;
✅1 boné;
✅1 porta óculos de couro;
✅1 estojo;
✅1 mochila pano; 
✅ 4 chaveiros da turminha; 
✅ 2 lápis e um certificado de Criador Oficial da Turminha Raeder.

Os nomes vencedores passarão a ser usados oficialmente em todas as comunicações e materiais da escola.

6. Divulgação dos vencedores
O resultado final será anunciado nas Redes Sociais do Colégio.

7. Disposições finais
 A participação no concurso implica a aceitação plena e irrestrita deste regulamento.
 Os nomes selecionados passarão a integrar, de forma oficial e permanente, o patrimônio institucional do
Colégio Monsenhor Raeder, que deterá todos os direitos sobre sua utilização.
 A Comissão Organizadora é soberana para deliberar sobre quaisquer casos omissos neste edital.


